
Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLANDIA

CONTRATO DE PESSOAL EM DECORRÊNCIA DO CORONAVIRUS
COVID-19-

N° 069/2020 Valor: R$ 98.400,00

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE
TEOLÂNDIA, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o n?
14.196.042/0001-54, com sede na Rua António dos Santos, n° 52,
centro, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. LÁZARO
ANDRADE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, CPF n" 820 868.775-87,
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro a Sr,
RODRIGO SANTANA DE SOUZA CPF N°
030.165.755-00 e RG n° 9379766130 residente e
domiciliada na rua Daniel de Almeida centro, nesta
Cidade de Teolândia, doravante denominado CONTRATADO,
resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, na
forma da Lei n° 8,666/93 e demais disposições legais aplicáveis à
espécie, de conformidade com o Termo de Dispensa n°027/2020,
ficando justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA NATUREZA JURÍDICA E DA REGÊNCIA NORMATIVA

1.1 O presente contrato de prestação de serviços, de natureza administrativa e por tempo determinado, sem
vínculo empregatício, rege-se pelas disposições da Lei 8.666/93 e pelas normas do Código Civil aplicáveis à
espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

2.1 CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PARA COMPOR EQUIPE DO CENTRO DE
ATENDIMENTO DA COVID - 19. TIPO 1 - NO PSF EDVALDO DOS ANJOS SANTANA, DE
ACORDO COM A PORTARIA N° 1.579 DE 19 DE JUNHO DE 2020 - MINISTÉRIO DA
SAÚDE. Para Atuar (40 horas semanais) na Função de Medico no Centro de Atendimento ao Covid-
19 no PSF Edvaldo dos Anjos Santana.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1 O prazo do presente contrato é de 03 (três) meses, contados a partir da celebração do presente
Instrumento, podendo ser prorrogado nas hipóteses autorizadas em lei,

3.2 O presente contrato, á conveniência ou necessidade da administração, poderá ser reincidido em qualquer
período do contrato, desde que complete um mês de trabalho, independente da obrigatoriedade de aviso
prévio. Independente de aviso prévio e de pretensas ndenizações.
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CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O Contrato será no importe de R$ 32.800,00 (trinta e dois mil e oitocentos reais), a ser pago até
o dia 10 (dez) de cada mês subsequente, tendo o presente contrato de Prestação de serviços o valor
global de R$ 98.400,00 (noventa e oito mil e quatrocentos reais).
4.2 O pagamento dar-se-á mediante recibo devidamente assinado pelo CONTRATADO e vistado, em
comprovação da efetiva prestação do serviço, pela Secretaria Municipal beneficiária.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

5.1 O Município CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO as condições estruturais para o
desempenho dos serviços a seu cargo, obrigando-se este, em contrapartida, a cumprir integralmente o objeto
do contratado, empregando toda a sua diligência, dedicação e zelo, na prestação dos serviços,

CLÁUSULA SEXTA: DA INEXECUCÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

6.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a rescisão do mesmo, com as consequências
contratuais e as previstas em Leis e Regulamentos.

6.2. Constituem motivos para a rescisão:

« O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais atinentes a qualidade dos
serviços executados;

• A descontinuidade na prestação do serviço, acarretando atrasos e/ou descumprimento nas tarefas a
serem desempenhadas pela Contratante;

• Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pelo Exmo. Prefeito Municipal;

• A ocorrência de caso fortuito ou força maior, impeditiva da continuidade deste Contrato,
•

6.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

• Determinada por ato unilateral e escrito por parte do CONTRATANTE e nos casos especificamente
enumerados;

• Amigável por acordo entre as partes;
• Judicial, nos termos da Legislação.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES

7.1 O CONTRATADO(a) estará sujeito(a) à multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor total do Contrato
para cada inadimplência a ele(a) imputável,
A multa que alude esta cláusula não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o Contrato e
aplique as sanções previstas em Lei,

CLÁUSULA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Nos casos previstos em leis e regulamentos, serão descontados dos valores correspondentes aos serviços
prestados, as importâncias relativas aos tributos e contribuições legalmente exigíveis.

RLA ANTÓNIO DOS SANTOS. S/NV-Çrt JtRO-CEP: 45465-000-TEL : 73-279-2131/2281 -THI./FAX: 73-279-2128
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8.2 Fica terminantemente proibida a Dação do presente Contrato como garantia de qualquer transação da

contratada.
8.3 Quaisquer alterações no presente Contrato somente serão admitidas mediante celebração de termo aditivo,
8.4. Fazem parte integrante deste Contrato os documentos abaixo relacionados independentemente da

transcrição:
• Requisição de serviços

CLÁUSULA NONA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

9.1 O crédito pelo qual correrá a despesa, consta no Orçamento do Município de Teolândia, para o presente
exercício, por conta da:

Unidade Gestora

02.51

Fonte

Fundo Municipal
de Saúde

Projeto/Atividade

2021 - Gestão do Programa
de Atenção Básica

Elemento de despe

3.1.9.0.11.01.00 Vencim
Vantagens Fixas - Pess

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO

10.1 As partes elegem o Foro da comarca de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, na jurisdição do qual se
encontra este Município de Teolândia, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato,
renunciando a qualquer um outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam este Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Teolândia (BA), 02 de Julho de 2020.

DE OLIVEIRA
TO

RODRIGO SANTANA DE SOUZA
CONTRATADO

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N-CENTRO-CEP: 45465-000-TLíL: 73-279-2131/2281 - TEL/FAX 73-279-2128



CONTRATA

CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL N° 069/2020
Dispensa - Covíd -19 N° 027/2020. Contratante: O Município De Teofãndía - Ba, Contratado Rodrigo Santana De
Souza Cpf Nõ 030.165.755-00 E Rg N° 12.932.540-61. Objeio. Contratação De Médico Para Compor Equipe Do
Centro De Atendimento Da Covid - 19. Tipo 1 - No Psf Edvaído Dos Anjos Santana, De Acordo Com Aportaria
N° 1.579 De 19 De Junho De 2020 - Ministério Da Saúde. Valor TotaÈ Do Contrato: RS 54.000,00 (Cinquenta E
Quatro MH Reais), Data Da Assinatura: 02 De Julho De 2020,

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL N° 070/2020
Dispensa - Covid -19 N5 028/2020. Contratante: O Município De Teolândia - Ba. Contratado Danrlei Baiista
Ribeiro Cpf N° 030.807.545-57. Objeio: Contratação De Enfermeiro Para Compor Equipe Do Centro De
Atendimento Da Covid - 19, Tipo 1 - No Psf Edvaido Dos Anjos Santana. De Acordo Corn A Portaria Nó 1.579
De 19 De Junho De 2020 - Ministério Da Saúde. Valor Totaí Do Contraio: RS 9.555.00 (Nove Mi! Quinhentos E
Cinquenta E Cinco Reais). Data Da Assinatura: 02 De Julho De 2020.

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL N° 071/2020
Dispensa - Covid -19 NQ 029/2020. Contratante: O Município De Teolàndia - Ba. Contratada Marlony Nara De
Jesus Soares Cpf N° 038,688.075-01. Objeto: Contratação De Técnica Em Enfermagem Para Compor Equipe Do
Centro De Atendimento Da Covsd - 19. Tipo 1 - No Psf Edvaltío Dos Anjos Santana, De Acordo Com A Portaria
N° 1.579 De 19 De Junho De 2020 - Ministério Da Saúde. Valor Total Do Contrato: R$ 4.075,50 (Quatro Mil
Setenta E Cinco Reais E Cinquenta Centavos). Data Da Assinatura: 02 De Julho De 2020,

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL NG 073/2020
Dispensa - Covid -19 N° 030/2020. Contratante: O Município De Teofândía - Ba. Contratada Ruíh Karyne Da
Hora Azevedo Cpf N° 052.631.015-46. Objeto: Contratação De Técnica Em Enfermagem Para Compor Equipe
Do Centro De Atendimento Da Covid - 19, Tipo 1 - Mo Psf Edvaido Dos Anjos Santana, De Acordo Com A
Portaria N° 1.579 De 19 De Junho De 2020 - Ministério Da Saúde. Valor Totai Do Contrato: R$ 4.075.50 (Quatro
MJí Setenta E Cinco Reais E Cinquenta Centavos). Data Da Assinatura: 02 De Julho De 2020.

EXTRATO DE CONTRATO - N° 073/2020
Dispensa Emergência! N° 031/2020. Contratante: O Município De Teolàndia - 8a. Contratada(O): A Empresa
Veiba Veículos Ltda, CnpJ: 13.861.281/0001-19 Objeto: Contratação De Empresa Para AAquisição De 01 (Um)
Veiculo Tipo Pick Up; Motortzaçào Mínima 2.0, Tração 4x4, Cabíne Dupla, Motor A Diesel, Novo, Zero Km.
Conforme Requisição E Justificativas Contidas No Processo. Valor Toíaí Do Contrato: R$ 135.000,00 {Cento E
Trinta E Cinco Msi Reais). Data Da Assinatura: 03 De Julho De 2020,

' Certificação Digital: YVQMJErr-DMMLOOfV-SS5GSE5N-Q9JKPSPP
Versão eielrõnica disponível em: hnp^www.íeolandis.ba.gov.br

Documento assinado digftaimente conforme MP n** 2-200-2/200 í de 24/08/2001, que institui a tnfra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - íCP Brasil
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Atenção básica
para todos

è

O campo de aíuação das pre-
feituras na área da Saúde é a
boixa complexidade, e o da
atencáo básica. E isto já c mui-
to. Mais atpnrâo básica para
iodas, ao invés de ficar procu-
rando suprir necessidades não
cobertas pelo bstaclo ou pela
União. A hierarquização do sis-
tema de saúde e um preceito
constitucional. Não adian-
ta pretender suprir a omis-
são de outros níveis de gover-
no porque não vai alcançar,
ainda que queira. Cada macaco
no seu galho.

Mais importante do que um
pequeno município ten-
tar montar um hospital de se-
gunda é a sua Prefeitura man-
ter flu'da a rede de drenagem
pluvial: desobstruídos os cur-
sos d'água; a limpeza urbana
funcionando com eíicién-
dti: viabilizar Q abastecimento
de água c c esgotam L n tu sa-
nitârJc. Todas estas são medi-
das que resultam na melhoria
das condições cie saúde da
população, evitando a disse-
minação cê doencdb, É preciso
atuarprevenwamente e
não ficar esperando que a
doença bata <à porta

Hoje- os municípios em geral
se debatem com a elevação
crescente c continuada dos
gaslos com a saúde. Mas, ao
mesmo tempo, manlêm um
baixo nivei de qualidade dos
servicus rjisponibilizados à po-
pulação; nos almoxari fados re-
médios se perdem por venci-
mento do prazo de validade;
não há controle dos estoques
nem eficiência rid distribuição
as unidades de saúde: o aten-
dimento costuma funcionar
cm horário de repartição pú-
blica, fechando para o almoço
e sem expansão, quando o
trabalhador pode bus-
ca-lo; não há controle de pro-
dução das equipes médicas.
São mazelas municipais que
precisam ser corrigidas com
urgência para prestar melhor
serviço á população.

Ma medida em que te-
níia garantido boa qualida-
de c cobertura na atenção
básico de saúde também di-
minuíra consideravclmcntc o
vai e vem das ambulâncias
transportando os enfer-
mos para as r.ipitak, em
busca do atendimento hospí-
ta !ar. Por sua vez, a dcsccn-
crjiiZtKc'0 regionalizada dos
serviços de saúde, pelos es-
tados, melhoraria ainda mais
0 atendimento e redtizi-
1 ia os custos.

Há progrtirrids que são es-
senciais, ern que o pais se
destaca, e que são executa-
dos na ponta -- vale dizer, nos
municípios c. nescc-s. nas
USF e UBS - com eficiência e

qualidade, a exemplo da vaci-
nação e da atenção à mater-
nidade e à infância. E preciso
que n si-sLpma rjp ensino mé-
dico encare de forma objetiva
e direta a formação de profis-
sionais para atuaçáo na pon-
ta, na linha de f rente da aten-
ção básica, permitindo o foco
na saúde coletiva, o fortaleci-
mento das equipes m^tidisci-
plinares, a prática da vigilância
à saúde e a cabe- tura territo-
rial do atendimento.

Hoje ê comum as prefeitu-
ras manterem um dispensário
especial só para os medica-
mentos prescritos não pelos
médicos, mas pelo Judiciário, o
que constitui mais urr exem-
plo da interferência indevi-

PREGÃO PRESENCIAL N" 040(2020. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO

AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MONTAGEM 5E KITS E SE-

PUBL CAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA D'JRAME O PERÍODO DÊ SUSPENSÃO DAS AULAS
EM RAZÃO DÊ SITUAÇÃO Ot (-Ml "•ÍGf.NniA f C.Al AMIDACE PUBLICA FM DFCQRRÊNCIA
DA PANDEMIA CA JSADA PELO COVID-19(CCRONAVI^US). ADQUIRIDOS COM RECUKSO3
LXJ PliUGHAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO fsCOl AR(PrJAE) mm abertura do certame
prevista parn o Oia 10 ria iJlio <*» 2020. íis ffl 30 horas, na sece da Secretaria de *dmin sliarâo.

PREFEITURA MUNICIPAL MACAÚHAS
AVISO DE LICITAÇÃO - ROC PRESENCIAL H' 4-2020. A ^tefeitjra Municipal de MncaúU-Jbí
BA publica a aben.rí- de prorí-sso cê lala^.o. KUr_; Jf«encial n" 4-vfl7í1. para «intrals-- em-

ctHiiídss tíri âifital n *íiis Anexos Vaiar estimado de R$ 440.795,03 (quatrocentos e quarèiv

Mabr Dssaáito.' Mod j'de Disputa: Fechada. Heqime *-• t.eojçáo Empreitada for P-oço :ilo-
DaUN FORMAÇÕES IMPORTANTES' Esta tiotaçao v sã awnder Q objelo IJD coi- ir aio da iB^as-
se n" fJÍ75FS7-9õ<'ií!Oa/MrUKJCAlXA HL~C.L~L]IMFN~O DAfi PFOPrJSTAS atp iKfí7;;íixi as
OOhOOmir, A6F.PTJRA DAS PROPOSTAS. 25 ÍÍW2020 js CSIiSOrniii. =ORMALIZACAO DE
CONSULTAS iinfórrnarrto o n" da linieçaoj. Ate O.S icinrv» dias utei» ^rprirrFS F. rtali S»Ffla
cara ;iberti.ira das prestas Endereço aleire rira; liKilai.vjíjVia^i.bss.ba.gú^bi R=FettÉNCIA
Dt IbiVPn Horário loca de WscaútBKfB* FNnÊRFÇn PARA ENTRECA (PROTOCSLOl DF
QCCU MENTOS" SeLcriJí LiniLií(;OBS ã,j Prefeitura il» MsioaúLwi. RIM D- V.isl Scaies.. rr 268, 1
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PRFFFITURAUIÍNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ÊLÊTRÍHICO N' 001/2020. A F.tífeikiM te 1̂ 5 EJjSdo
K1dc,al1ães torna púbico qi,e -talara !,c.1acãc na -nocal'fjisde r!rp;ian =let'6ni'-o n1' nO''7íl?l

pela Sfecretaria Municipa! <i'i Suúiie il* LUIÍ EUUfirdo Waçs!hãe5'BA A Sessío ripfibP.t^fa rts1;

seguir Ib sitB Mlfis /,•'!)!! ou; l)i.' O Eflilai estará disnoiivel nos seguintes sites http:.'/pórtaW%!-dinç-
par<sricidiniisdjardo-níísi=!!iaes.íjâsovbr;licitacos5' e https ;.'tll.o«|.br' Ouaiíquçr níorfiisçõei
di5por.vei=. através de e-níil- licitacan@pmtem.bi) go» br ou pctotdrifons (77j 362S-9051. LJÍS
Efluarec Magalhies BA. 02 de .u!tro de 202ÍI. Nisf ara Srjhljsde! -- Príijos««
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PRESÃO SLÉTRONICO PARA REGISTRO DE PRH-
ÇDS N° 00*'2020. A Pre^eiUna Ce Luís Edusrcc Magalhae? 'ona pilblieo n AHiAMFNTO oa lir-
lacsiri mrrin.idade Fregfio tlafànico n" OIX'2020 otjjelivdida o Reyislro de Pre î: ['.sra fjiura
aquisição da me'JK,ammito5. paio Eiíbsld ar ss a^ces de Mnlrcle e comaais oc CW!i>1 S. a:er-
dtnflo as necessidades cá See-ataia Mn cipal de SflúílR dr Lins E'(JLisr(lo M<ig^:ransíBA oní

ite 2020. as 09.00 l>u'í& (lia-àrio lucái). no Sstt)- de U^ifações í Contratos, situado i"n!ua José
f<5mosdeAnchie'.s n'= ^25, Bairro Jaili -n arima,'era. -^:S Eduardo Wsgalhães/EA O ECital Re-
tif cario estará d'sponivel nns s^griiites =ites hnr> /.'pnrElfiatrarvspareine a fuisecLorflcnagaihaes
ba.aav.&rílicitíicocs.1' o https. "blLorg-br.' Quiiisquií' informav'*131' Jiiswolli'JII|íi ^trdvás, Ju ff-niriil.
!.citdtao@prnl9m 3s gov br ou p<;lo telebie (77) 3^23-90^1 i.ms búuaíJo Magaihães - b/1 jj
Se Julno de 202U NissarEi 3c.li íder Prscrjeif?
AVISO OE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS K' 005(2020.
A Prefeitura do Luís Eduardo UaeairScs lorrw público que rcaluarà licr-ação inoclalicaoe P-egão
Etetrííiico rí"00!*2020, òbfetvandoo Keqistro J5 preçsí pfrg fu t J -3 aquisição fie materiais Se
M.; rospilmpr para suoãidiar as sçõea rts TOntrnlK p rambaic no COVID 1S atcndenrtu as rus í̂
sirJaJcG da Sccrclaria Vunicipai de Saúde de Luís E J Jdrdu Vd<jdlhãus,'3A. A Susslj dt Aoerura
dás PrnpoMas será no dia 17 de Jj ho de 20^0, as 09:Ba ho-as 'Horário (Je Brasília), através de.
segj iite siíe IHips."t>'l.org.bri O CdFtal estará ttisoon vel riu; -segui itPS Wes hnpyportaldmriins-

' ' ' ' *
Nissa

ov.br u pfilo

tíà de outros Poderes c insti-
tuições nas diversas dreas ad-
ministrativas especialmente
npsta, onde a emoção e o sen-
timento tendem a falar mais
alto que a razão. A chamada
judiLid!i£ai,do ds saúde é algo
que precisa ser equacionado
no país.

O SUS é um sistema único,
regionalizado e hierarquizado,
O atend-mpnto universal é as-
segurado, Tias é inadequa-
do mandar atender a trata-
mentos experimentais ainda
não validados pela riénoa, e
impossível arcar com trata-
mentos no exterior, para cilar
apenas dois exageres que. in-
vocando indevidamente a
Constituição, o judiciário tcrn

cometido.
Não vale a desculpa rio co-

ronavirus. Ai está todo ano a
dengue paro nos mosirar a
fragilidade dosislerrid
de saúde em nosso país. Ao
contrário, á de se pqperar
qne a pandemia sirva, quan-
do menos, paca provoca^
uma grande reavaliação da
estrutura do ^sterna de saú-
de que temos (in)disponível
para a nossa população, e
que possamos evoluir para
um planejamento que, come-
çando da base do sistcmo
para cima. dote todos os mu-
nicípios de condições ade-
quadas para atender às ne-
cessidades básicas de saú-
de da população,

EDITAL DE CONVOCAÇÃO OE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

e JkiltiQ de 2'i2(.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
AVISO ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 021/2020
refeilj-a Municipal de Fiiaclw de Santana Lí-dco da Bahia
' 8 iiW93, torna itjtitiui yu« atl» abai tu o Pi«gão ^reseri-;
s n." Oí 1/2020 ohjativanrin i fln<<«î »n íle olp™ .1 br .filante'

l-Wmiri D editslCompleto sooera ser .tckíunidj n,. S»IÍB aã F

PREFEITURA MUNICIPAL DETEOLÂNDIA
EXTRATO DE CONTRATO CE PESSOAL N' 069/2020. Diipensj - CwiJ -19 HJ C'2712026
CDii-at^nlç O Miime pio De TecJãnd a - Ba Ccrtratado Rctingo Santana Of: Syjzs C?t N'1
030 1SS TSS-OO p Rg N° 1? -:j J f40-61. Oriipio Contratado tX? Meoiía Pwa Coni!X>r L"(]i,ipe
Da Centro De Aterdimento Da Covid l í Tipo ! - Mo Psl Edvaioo Dos An ,,a fia rs ia fio Aíin'-
do Con A PcriiíriH tf 1.579 De 1S De Junho De 2020 - M-nsléfic. Ca Sajds Valor TQÍÍ) Cr, Con-
[ralo Rí 54 000 CC jCiiqjínía E Oualru MJ líeaisf Da!a Da Assinatura1 O J UB Jjlhc Os ;y^3
EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL H'070I2020. Diapenss - Covid •• 9 N- Cr2?.'23í3 Con-
tralíwite: O M.iiiiciaiu De Teolàndia - 6a. Contratado Danrlei Balisto Ribeiro Crf Nc 031) S07 S4S-
b'. ^hjsU,; Conlratação Dft Entermwra Para Comixir Eqj pé Do C^rtro OK AteriiimiMito Da
C:n/id - líí T:pc l - f.o PS l Ld*dico Do; Anjos Santana. Ue Acordo Com A Partafis N° 1.579
Dfi 1H De JiFihn De 2021Í - Minsterio Dn Sai.Oe Valof Tnlal 3o Contrata ít 9.555,00 (Note Mil
Guhher.lci,ECinqj2ri,sECincoReai5i Dala Da Assirutjra 32 De Juthn De 202C
EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Na 071/2020. Oiipwad - CoviJ -IS ^"029/2020
C3n:rataT:s U Murvapto De TeolãniJiE - Ba. Contratada Martodv Na-a De Jesus, Soares Cpf
l^O.iífififin/^-ni Ghjfitn C.ir,!ra-açãn HF Tèonica Fm F n f? rm a g P m Pata Compor Eq.j.pé Do
Csn;ri) D« Atendimento Da Covid 19. Titto 1 -k) Psi Ecvaido Dos Arjns Síinwra DP Acnrdn
CcciAPcrTaraHl'.573De19D9Junr!uDe2020-luliiii!.[siia[>-dSdULlt!. Vá!urTotrl Do Contrato
RS 4 o?= 5C (Quatro Mil Selenli E Cinco Rea>5 E C rqueaU Cen-.a.cs!. Cala Da ííimatura. 02

?f,2C]
EXTRATO DE COMTRATO DE PESSOAL N' 073/2020. Dispensa Covtd 19 t-." 030i?02f)
Can-raraTe -• Município De íeolãnd a - Ba. Cort:rateda Ri.th <aiYne Da hou \iev=;Jo Cul
N:0fi?.fi:ti ;MS-6íí Gfcjeto- Cfintr^pçSn Oe T^-rics Fm Pnl=-nn^çii "irg r.nm>irv Eq.j.j* óo
Cj-iirj Di; Attíiidiinenb Da Cjvid 19. Tia J 1 No Psf Edvaído D"ÚS Anjos Snninnfi De toinfr
Cg-iAPí^raNJ- 579 DP 1S De Junhu DH 202C - Winiste-ioD^ Saudts V-dlj-Tt|aiDc Cunliatu.
Ri 1 C75.5ÍJ (Quatro Mil 5p!pnla L Cinco Re&$ EC^querta Cíniavcs! Data U d Assinatura 02
De Julho De 2C20.
EXTRATQ DE COKTRATO - N" 07JÍ202D. Cispansi Enwrgericigi N1" 03J '2u23 Co-rra
tínie: O Wuncirio De Teclandi» - tia. CsníraiaaaiG) A hmrifísa Veibs Vfticulníi LttU. Cnpi
13861 ?R1™(11-1Q OHifilc Cfin1ra1ai?ão De F m-.rasa Para A Acuisição De 01 'Lm Vtiicnlc
~\uu Pick Lp Motorização Mfnnna 2 C Tra;3c 4x4, Cabme Dupla. Motor A Diram, Nc.vo. Z^-n

135.000.J3 [Cenlo E Trnta E Cmco M* Reais) Djla Da Assinatura. 03 De Julho De id2
RS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
CONCORRÊNCIA PUBLICA H" 001/2020. Lm mnlorniidtide 3 cont-ataç^i d« HniyrBsd BMW-
cialuana, ;-ara EM TI ;, dispreio na Lei F^íem. -i" H.6fiBí95 e suas alterações, será reatado 3
•imanai na modalidade C<xi«i-rénr:a Puni rn iv (KilfffSSJ - njin MUNíVi JRL(;o ULOtlAL
no dia OS.W2020 às 09h Cltlmin {Nove lioiasl- t-vtiue kxal, objelivdndE) erecção decoras, de

nesw munícipe.. An^ ríertssrtddí D Editai ai lar? a d spos-iiJc, junlu a COPE... siluado a RUH
Garkre Mrjft.-jrdíiir;. 31 Jjrdini Cor^cfi Tcnis-raoc ='eiM5 Barna d-ia 06'OCri as I200hs

àaixji' Tx. Ue FreiUs'BA C? dcjuirio"de ?u?o' Alan Rad'igj« PVõira - Prusísfanle Já CPL
CONCORRÊNCIA PU3LICA N'. 002(2020. Em conformitódí ;om o tlisptK.to na l EM rcrJríral n'

OOí.'íC2C - Tipo M=NOR =REÇO GLOBAL. TO d.a l)5/08'2KO 35 13h'30nnn ;Tre?í> 10'35 e trinta

â F).,f Cofio:» Miiitardwro, 31 - Jj'd.n- Cara.pa •• TB jenâ ds Frwtas -- Sdi j dat, Ofl.OOIi is

TOWADA DE PREÇOS N" 00712020 Lm conformidade cem D disposio na Li reiterai 1n

.»7Í2!:2n - f ipa"lJEHORPHEçbGLOÊÁLrrí3 aia'21/07.2020 as OBK.áorrii"- (OitoVioras c inntii

Êdfi.3 i:st£i'à ã disposií5o junto a CGPÈL situado ii F?UÍ Cari Já Wcsterdciro 3 : JKrd.m C.int.

9b sov br. ' irai 15 ia'ã i ida'.' «dilaís de fcuacâni".' editaii bdixar' """. JH Frei[as,'BA 02 JB jolhu Jo
70?.; Alnn Rufl-igi.ps PK™TO - PrBs.denifi cia HP!.
TOMADA DE PREÇOS N", 008ÍZOIO. Em co,!femidad<

Orjg,'2(;2íl. Tipo MEWOR PREÇO GLOBAL, nodia 2VC7-2I

aCOHLL. situado à KuaC?rcsMi)siar?s ro Jl - Jamim Caraipc - Tf iio-a de Frpiias -San?
das ífl Cflí! ás 1200 hs.. & nu sito HTT.^www.teixeuadafíertastiaggvtT. 'transwtrisia', 'cri
l?is flí- lintsçan', "sdilais r.anai- Ti ,-P. H-«.ilaa-BA. n? ne julho 0« ?WO Aian tfjí-.g..ies Ptsreifí
- î«idi -̂ e es CPL.


